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ALTERAÇÃO Nº  001/2023 AO EDITAL 002/2023 DE ABERTURA DE                  

PROCESSO  SELETIVO SIMPLIFICADO  

A Secretaria Municipal de Educação de Mateus Leme - Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a Alteração nº 001/2023 referente ao Edital nº 002/2023 

de Abertura de Processo Seletivo Simplificado, visando à adequação da habilitação para 

provimento do cargo de Professor de Ensino Religioso aos princípios a resolução CEE 

nº 488 27 de Janeiro de 2022. 

Para o cargo de Professor de Ensino Religioso de acordo com o artigo 10 da Resolu-

ção CEE nº 488, de 27 de janeiro de 2022, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

habilitação. 

 
HABILITAÇÃO/ESCOLARIDADE/ TEMPO DE 

SERVIÇO 
COMPROVANTE PONTUAÇÃO 

 
1º - Licenciatura plena em Ciências da Religião, En-
sino Religioso ou Educação Religiosa e/ou; 
 
-Licenciatura plena, em qualquer área do conheci-
mento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo 
a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do 
Ensino Religioso ou Educação Religiosa, com carga 
horária mínima de 500 (quinhentas horas) e/ou ; 
 
-Licenciatura plena, em qualquer área do conheci-
mento, acrescido de curso de pós-graduação stricto 
sensu, em nível de mestrado ou doutorado em Ciên-
cias da                Religião ou ensino Religioso, reco-
nhecido e recomendado pelo CAPES e/ou; 
 
-Licenciatura plena, em qualquer área do conheci-
mento acrescida de curso de pós-graduação lato sen-
su, em ciências da Religião ou Ensino Religioso, ofe-
recido por  instituição de ensino superior, devidamen-
te                       credenciada , com carga horária mí-
nima de     500                        (quinhentas horas) e/ 
ou;  
 
-Licenciatura plena, em qualquer área do conheci-
mento, acrescida de curso de Metodologia e Filosofia 
do           Ensino Religioso, concluído até 06 de janei-
ro de 2005, oferecido por entidade ou instituição 
educacional                credenciada e reconhecida pela 
Secretaria de Estado da Educação e/ou; 
 
-Bacharelado ou Tecnológico em qualquer área de 
conhecimento, acrescido de curso de formação peda-
gógica para graduados não licenciados, ofertado por 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Diploma registrado ou de-
claração de conclusão de cur-
so acompanhada do histórico 
escolar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Critério obrigatório 
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instituições credenciadas nos termos da legislação 
específica, com habilitação em Ciências da                           
Religião, Ensino Religioso ou Educação Religiosa  
 
2º - Pós-graduação completa na área da educação, 
exceto a utilizada para titulo de habilitação  

- Certificado de Pós                        
Graduação 

1,0 

  
3º - Mestrado completo na área da educação, exceto a 
utilizada para título de habilitação  

 
-Certificado de Mestrado 

2,0 

 
4º - Doutorado completo na área da educação, exceto 
a utilizada para título de habilitação  
 

 
-Certificado de Doutorado  

 
3,0 

5º - Para atendimento ao art. 6º da Lei Municipal 
3.130/22 o tempo de serviço adquirido na função nas 
Escolas Estaduais e Municipais/APAE do      Muni-
cípio de Mateus Leme será: 

 
-Contagem de Tempo 

 
0,02 

6º Tempo de serviço na função em outras                               
escolas/APAE será: 

-Contagem de Tempo 0,01 

 

O período para inscrição de candidatos ao cargo de Professor de Ensino Religioso passa a ser: 

18 de dezembro de 2023 até 27 de dezembro de 2023, às 00:00h. 

Para os demais cargos fica mantido o cronograma e as regras previstas no edital 002/2023. 

 

 

 

Mateus Leme, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Fátima Aparecida Gaia 

Secretária M. de Educação 

Matricula 9033 
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